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MINISTERIO DA DEF'ESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
2" BRIGADA DE INFÀNTARIA DE SELVA

(l' Brigâdâ Es.ratégicâ/l 908)
.BRIGADA ARARIGBOIA"

üí9Za

DIEx no 7-Aprov/Div Adm/B Adm
EB: 64308.000062 I 2023 -44

Do: Encarregado do Setor de Aprovisionamento do Cmdo 2" Bda Inf Sl.

Ao: Ordenador de Despesas da T Brigada de Infantaria de Selva.

Assunto: Requisição para Dispensa de Licitação @letrônica), para Serviço de instalação de Filtro

Anexos: - Justificativa da Contratação;

- Documento de Formalizaçào da Demanda

- Mapa Comparativo:

- Nota de Crédito;

- Aviso de Dispensa de Licitâção

- Termo de Referência

1. Nos termos contidos no Art. 13, da Port. Min n" 305, de 24 de maio 95 - Instruções Gerais
para Realização de Licitações e Contratos no âmbito do Exército (IGl2-02), e orientações do TCU -
Licitações e Contratos, Orientações Básicas, 3" Ed, pág. 52, solicito-vos providências no sentido de
aprovar a prestação de serviço abaixo discriminado:

JOÃO FER\A.ND
Aprovi

NASCIMENTO NETO - 2o Ten
or Cmdo 2' Bda Inf Sl

Ord Descrição do Serviço trF Qrd

0t

Serviço com fomecimento de peças, componentes e acessórios, de instalação de
Sistema de Filtro para caixa d'água com vazão 1200 litros,/hora. Retem sólidos e
sedimentos suspensos na água. - Evita obstruções de válvulas e registros,
entupimento dos bicos do chuveiro e reduz as incrustações na tubulação, estando
inclusos a disponibilização por parte daquela contratada de todos os materiais e
insumos necessários à respectiva prestação de seviço.

sY 05

lFlno I
\-!.

--'

São Gabriel da Cachoeira-AM, 30 de janeiro de 2023.



lFl

Despacho do Fisc Adm (lmdo 2' Bda Inf Sl:

l. Concordo com o constante da presente requisiçào.

2. O serviço será prestado com entrega do serviço final no Setor de Aprovisionamento da 2" Bda Inf Sl.

3. Declaro que serâo cumpridas todas as normas administrativas quanto da entÍada e saída dos materiais

4. Encaminhe-se.

São Gabriel da Cachoeira-AM, 30 de janeiro de 2023.

.THIA
S VIEIRA- Maj

Resp Fiscal Admini tivo do Cmdo da 2" Bda Inf Sl

Despacho do OD:

1. Autorizo o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para contrahçeo do serviço desta requisição, de

acordo com o inciso II do Art. 75 da lei 14.133, de I ABR2l.
2. Autorizo o Setor de aquisição a adotar as providências cabíveis para a atuação do processo, segundo as

noÍrnas em vigor, e a prestação do serviço.

3. Para fins do inciso IV do Art. 72 da I-ei n' 14.133, de I ABR 2t e suas alterações, empregar recursos da

seguinte estrutura orçamentária:

NC N" l)A FONTE GESTÃO PI I.iGR !ALoR

Sâo Gabriel da Cachoeira-AM,30 de janeiro de 2023

KLEB S NAS(]INIE\TO _ TC
Resp Ordenador as da 2" Brigada de Infantaria de Selva
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2023NC00144
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13.500,00
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DEMONSTRATIVO DE NECESSI DADE

:,' 3

DESPACHO DO OD
DTSPENSADE t tctrnçÃo N" t2023.
UASG: 2' Brigada de Infantaria de Selva.
COD UASG: 160515
NATUREZA DA DESPESA: 339039
SUBITEM: 16

TIPO DE EMPENHO: ORDINÁRIO
LOCAL DA PRESTAÇÃO A.provisionamento do cmdo da2"Bda InfSl- Áuea Militar capitão Nobuo

SERVIÇO: fba s/ n', CEP: 69750-000, SGC-AM

ITEM DESCRTçÂO
U NID

FORN
QUANT VALOR VALOR TOTAL

1

Serviço com fomecimento de peças, componentes e

acessórios, de instalação de Sistema de Filtro para caixa
d'água com vazão 1200 litrosihora. Retém sólidos e

sedimentos suspensos na água. - Evita obstruções de válwlas
e registros, entupimento dos bicos do chuveiro e reduz as

incrustações na tubulação, estando inclusos a

disponibil ização por parte daquela contratada de todos os

materiais e insumos necessários à respectiva prestação de
seviço.

SV 05 Rs300,00 Rs 1.s00,00

JOAO FERNANDES IMENTO NETO - 2" Ten
Encarregado do Setor de sionamento tla 2" Bda Inf Sl



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASTLEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(l'Brigada Est ratégica/ 1908)
*BRIGADA RIO NEGRO''

JT]STIFICATIVA DA AOT]ISTCÃO

A prestação de serviços constantes nesta requisição, justifica-se pela necessidade de atender a demanda

de serviço instalação de Sistema de Filtro para caixa d'água, para o setor de aprovisionamento da 2o Bda Inf
Sl. OEO 6 - Fortalecer a dimensão humana - com esse objetivo pretende-se criar melhores condições de vida.

com prioridades nas áreas de saúde, moradia, assistência social, lazer, ensino e ambiente de trabalho, de fonna

a aumentar a motivaçâo dos quadros e o orgulho de seus familiares em peÍencer à família militar, e, ainda,

preparar o militar para o seu aproveitamento funcional, valorizando suas capacitações, bem como criando

opo(unidades de aperfeiçoamento. Com finalidade de atender melhor as OMDS vinculadas a 2o brigada de

infantaria de selva.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 30 de janeiro de 2023.

JOÃO FER-\.-ANDES S('INtENTO NETO - 2o Ten
Aprovisi mdo 2' Bda Inf Sl

iFlrf__-l^
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nrrNrsrÉnro D.{ DEFESA
rxÉncIro BRASILEIRo

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
( t' Brigâda Estratégicâ/190E)
*BRIGADA RIO NEGRO"

JTIST IFICATIVA DA ESCOLH.4. DOS FORNECEDORES
(Processo Administrativo no (ú308.000062/2023 441

De acordo com no IV, do § l",do Art23, da Lei 14.133 de l"deAbril de 2021, foram solicitados

orçamentos para os fomecedores que prestam o serviço de instalação do sistema de filtro para caixa d'água,

r cidade de São Gabriel da Cachoeira-AM, sendo que, somente os fomecedores que orçaram a

-necessidade são os que constam no processo administrativo através do mapa comparativo.

Verificou-se que a problemática da logistica própria da guamição, impediu uma resposta positiva

por parte de outros possíveis fomecedores.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 14 de fevereiro de 2023.

JOÃO FERNANDES ASCIMENTO NETO- 2'Ten
r da 2' Bda Inf StApro
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CNPJ: 35.873.656/m01-01
RJ}I REFRIGERAÇÃO

SÃO GABRIEL DA CACHOEIA - AM
AV. DESEMBARGADOR JÔAO MACHADO N' 136

Bairro: Alvorada
(92) 99100-8624

ITEM

oRÇAMENTO

Conforme solicitação da 2" Bda Inf Sl de São Gabriel da Cachoeira -
AM/RANCHO

Serviço de Insumos e sistema de FiltÍo de Caixa D' àgua

Validade da proposta 30 (trinta) dias

São Gabriel da Cachoeira - Am, 17 de janeiro de 2023

7
MICHAEL NEZES DE SO

I

DESCRIÇAO Undi. RS ITNIT. Qtde Totâl
Sistema de Filtro de Caixa D'àgua SV R$ 360,00 05 R$ 1.800,00

TOTAL

.§



trl nô

RTcHARD corrÉncro E sER\TÇo - ME
CNPJ: 23.642.430/0001 -02

SÂO GABREL DA CACHOEIA- AM
RUA TRAÍRA N'52 - AREAL

(97) 9843&8808

oRÇAMENTO

Conforme solicitação da 2'Bda Inf Sl de São Gabriel da Cachoeira -
AM/RANCHO

Serviço de Insumos e sistema de FiltÍo de Caixa D' àgua.

Validade da proposta 30 (trinta) dias

São Gabriel da Cachoeira - Am, 17 de janeiro de2023.

PA AR

§

ITE]!T DESCRIÇAO Llndi. R$ trNIT. Qtde Total
Sistema de Filtro de Caixa D'àgua SV R$ 300,00 05 R$ 1.500,00

TOTAL R$ 1.500,00



=|;í*-T

-'TEM

CNPJ: 23.555.893/m01-37
CLAUDIOJUNIOR F. DE SOUZA - ME

CF REFRIGERAÇÃO
SÃO GABRIEL DA CACEOEIA_ AM

RUA OI N' 115 - DABARÚ
(97) 98404-5395

ORÇAMENTO

Conforme solicitação da 2" Bda Inf Sl de São Gabriel da Cachoeira -
AÀ,{/RANCHO

Serviço de Insumos e sistema de FiltÍo de Caixa D' àgua.

São Gabriel da Cachoeira - Am, 17 de janeiro de 2023.

CLATIDI

DESCRIÇÃO Undi. R$ T NIT. Qtde Total

I
Serviço de Insumos e sistema de Filtro de Caixa

D'àgua.
SV R$ 420,00 05 Rs 2.100,00

.TOTAI, R$ 2.100,00

SOIiZAF.D
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}TI:'{ISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

2" BRIGADA DE INTANTARIÀ DE SELVA
(l' Brigada Estratégica/1908)
"BRIGADA RIO NEGRO*

DOCTIMENTO DE FORMALI ZAÇAO DA DEMANDA

(Processo Administrativo no 64308.000062/2023 44)

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELIA

Setor Requisitante: Setor de Aprovisionamento da ? Brigada de Infantaria de Selva

Responsável pela Demanda: JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO NETO - 20 Ten

e-mail: aprov@2bdainfsl.eb.mil.br

l. Justificativa da necessidade da presteção de serviço, considerando o Plânejâmento
Estratégico.

A contrataçào de empresa para instalaçào do Sistema de Filtro para caixa d'á

ustifica-se para manter a operacionalidade de bens da uniào, proporcionando para os milita
gurança alimentar no Setor de Aprovisionamento da 2u Bda Inf Sl, no período das refeições.

Para o atingimento dos objetivos estratégicos da 2 Bda Inf SI, o Setor d

provisionamento visa entregar água potável e com qualidade, o que toma a instalação d

istemas de filtro uma necessidade indiretamente vinculada a todos os objetivos.

Tendo em vista as necessidades de serviço Sistema de Filtro para caixa d'água, para

mdo da 2" Brigada de Infantaria de Selva, foi realizado esforços a fim de realizar a aquisiçào

tem elencado na requisição por meio de adesão a atas SRP vigente, como Unidade Gestora

rticipante, contudo todas as tentativas acabaram frustradas devido a problemática da logísti

pria da guarnição, que irnpediu uma resposta positiva por parte de possíveis fomecedores.

Em consequência. diante dos motivos supramencionados, e em conformidade do inci
I do art. 75 da t-ei 14.133i21, sou de er favorável à Di ensa de Licitaçào em uestào

2. Quantidade da prestação de serviço a ser adquirida

As quantidades descritas no presente foram estimadas atraves de metodologia de consulta aos

militares responsáveis quanto às necessidades operacionais e administrativas p{a o bom

desempeúo dos processos. 
\ _*S

,,'--...---iFlrf I_<í_-_-.=--,



iF!no fO

3, Previsão de dâtâ em que deve ser prestado os serviços

A data para início da pr€stação de serviço será, a partir da emissão da nota de empenho,
conforme o demonstrativo de necessidade anexo nos autos.

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e o responsável pela fiscalização

Não há necessidade de designação de equipe de planejamento e responsável pela fiscalizaçào

São Gabriel da C - AM, 30 de janeiro rJe 2023.

.,OÃO FERNANDES ASCIMENTO NETO - 20 Tên
Aprovis da 2'Bda InfSl
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Compra deserta
Dispensa Etetrônica N' 2./2O23
UASG 160515 . COMANDO DA 2" BRIGADA DE INFANTARIA DE
SELVÂ O
Modo disputar Aberto

Não houve Íêgistro de proposlas para esta cornpra Ô

1 MANUTENÇÁo / HtGtENtzAçÀo DE RESERVAÍóRp DE ÀcuA PorAvEL
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SlASGnet-DC - \4sualizar Dispensa

Licita@
ÀntÍel{ê: PRO0UÇÀo

https://wr*rv2.comprasnet. gov br/siasgnet-dc/securdconsultarComp

:lnc t3

l4lAlXDi 14:6 2Visualizar Dispensa

Esta consulta ref,ete a clmpra tal como Íoi êncerada.

órgão

52121- COfiA m m üERCXTO

Modalidade de Compra N'da Coírp.8

Dispensa de LÍJtaÉo |f
Compra Com Disputa ld conbatação Pi{CP

l{iio O391452ümU}1-(xIB842&
Justifcativa

LC 123/206 e Dec 8.5382015 (não é vartaFso pô-a

Pêrceitual de enquadÉmênto da institliÉo

10.Á

No do Processo Vâlor Tdaldâ Coírpía (R$)

6.,.3,}íIflf,22023 1.5ür,O

UA.SG Rssponsáwl

16615 - COÍilâr{OO m 2. BRIG D DEI FÁIT^RI O€ SELV

Lei Artigo lncbo

Ld no 14-ú3/m2: Â.t 750 tr

Paíticipaçáo Prebíencial do ME/EPP

I{ão

Itens lncluídosQüartt lnÍoarÍEda de ttens

1

Datá e tl,ora da Ti.nrftíência
13/@/2023 às 15:59

FunÉo

freÍEôr ê despesõ

Itens Cancêlâdos

0I

Objelo

s€rviço con fodleci!ênto dê pêçôs, c pdlerÊês e acêssá.ios, dê lnstôlação dê sistere Flltao para câire d'águ. cor vazão

1200 Iitro./hora.

Fundâmênto Legal

A.t. 75e, Inciso IÍ da Lel íe ]4-al3 de aelulzo2|-

Justfcatrva da Compra sêm Licil,açáo

valor dentao do liaite pôra dispensa de licitação

Aúoridade Competênte

CPF do Responsávêl

o52.ttg .437-75

Nome

KENZO YOTS.'II

CondiÇies da Aquisição ou ContrataÉo

Origem do Anêro Situ.gão Atu.l da ComPi.

Dispensâ Encêrada

lnforríaçÕês Adicionais da Compaa

Data/Hoíâ do Enc6ÍrerÍÉnto

1310212023 às 16141

CPF do t suá.io qúê Tranateriu

017.7't9.340-93

CPF do Responsávol pêlo EnceÍraíiêílto

0L7.719.3$33

Itens Nova Pesquisa de Coínpías

I of I t41o212023 t4.08
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MINISTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(l' Brigada Estratégica/l 908)

.BRIGADA ARARARIGBOIA''

Toma-se público que o(a)Comando da 2'Brigada de Infantaria de Selva, por meio
do Setor de Licitações desta Organização Militar, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II,nos termos da Lei n.
14.133, de l" de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/I\4E n" 67 /2021 e demais
legislação aplicável.

Data da sessão:

Link:
Horário da Fase de Lances:

r. oBJETO DACONTRATAÇÃO DIRDTA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição por dispensa de licitação para Serviço com fomecimento de peças,

componentes e acessórios, de instalação de Sistema de Filtro para caixa d'água
com vazão 1200 litros/hora, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

r I'1]\r
DESCRIÇÃO T]ND QTD V. TiNIT \,. TOTAI

0l

Serviço com fomecimento de peças,
componentes e acessórios, de instalação de
Sistema de Filtro para caixa d'água com
vazão 1200 litros/hora. Retém sólidos e

sedimentos suspensos na água. - Evita
obstruções de váhulas e registros,
entupimento dos bicos do chuveiro e reduz as
incrustações na hrbulação, estando inclusos a
disponibilização por parte daquela contratada
de todos os materiais e insumos necessários à
respectiva prestação de serviço.

Sv 5
R$

300,00
R$ 1.500,00

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' OIJ2O23



t.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fomecedor a participação em

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um

lote, deve o fomecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

obieto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaçào na presente dispensa eletrônica se daril mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica integÉnte do Sistema de Compras do Govemo Federal -
Comprasnet 4.0.

2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
do Sistema de Dispensa Eletónica, disponível no Portal de Compras do
Govemo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação et'etuada

diretamente ou por seu repÍesentante no Sistema de Dispensa Eletrônica,

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. qre não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2. eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, geÍente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a conkatação versar

sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de naÍureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

o
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na licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da @l
n" 6.404, de I5 de dezernbro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

conhatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômicol

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fomecedor que atue

em substituiçào a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organimções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIB atuando

nessa condição (Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se daú com o

cadâstramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o honirio estabelecidos para abertura do

procedimento.

3.2.1. A proposta tambem deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enc
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

íncidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços:

3.4.1. Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissão ou

qualqueÍ outro pretexto.

3.5. Se o regime tributá,rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necesúrios, em quantidades e qualidades adequadas à perleita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores NÃO poderão retiú-
la, substituí-la ou modificá-[a;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deveú, também, assinalar
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declarações:

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da lri
Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do fatamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpÍe as exigências de reserya de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93

da Lei n' 8.213191.

3.9.5. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da

Constituição;

3.10. Fica facultado ao fomecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,
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parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitavel (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10. l. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fomecedor e o intervalo mínimo
entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de

Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por

ele no sistema-

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

,. T'ASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contrataçâo Direta, a

sessão pública será automaticamente abeÍa pelo sistema para o env'io de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horario de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2.lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverâo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4-3. O Í'ornecedor somente podeú oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fomecedor podeú oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçâo Direta.
4.3.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$l'00 (um) real.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

ProPosta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramenlo, com o ordenamento e divulgação dos lances, p"\:...§
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sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7 .1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

,. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a lase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanüo à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com

preço compatível ao estimado pela Administração.
5-2.2. A, negociação podenl ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçâo.
5.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na

ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5. l. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexo§;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
5.5.4. nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferi

ó
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(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomec *$

àqueles fixados em instrumentos de caúter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificaçào da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fomecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, podera ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do

serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

o. HABTLTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I
- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃOdeste aviso e serão

solicitados do fomecedor mais bem classificado da fase de lances.
ó.2. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do fomecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da Uniào (www.portaldatransparencia.govbr/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni jus.br/imorobidade adm/consultar reouerido.pho).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
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e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritario.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1 . A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fomecimenúo similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fomecedor será convocado paÍa manifestação

previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitaçào dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3. I . E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes

do SICAF paftt que estejam vigentes na data da aberhrra da sessão pública,

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimenlo do subitem acima implicaní a inabilitação do

fomecedor, exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e

já apresentados, o fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente havená a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

e das demonstrações contrâbeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenrá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8. l. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação,

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
-rs\6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor lerá"I'
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habilitado

7. CONTTTATAÇAO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho),sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contÍato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez,

por igual período, por solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negocios ali estabelecida as disposições da Lei n' 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso

de Contrataçào Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n' l4.l33l2l e reconhece os direitos da

Administração previstos nos aÍigos I 37 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação DiÍeta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

s. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações

preüstas no art. 155 da tei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçào, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8. I .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

*§
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8.1.6. não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a

côntratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8. I . I l. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8. I . 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846 . de l' de asosto de

2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) AdveÍência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5 e 30% do valor do contrato, sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1 .12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo

máximo de 3 (tÉs) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedini o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8. I .8 a 8. I . 12,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mals grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela proúerem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou sení cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indicios de pÉtica de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de ln de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necesúrias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas

como ato lesivo à Adrninistração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

n" 12.846, de l' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulaÍ dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133,

de 2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

8.1 I . As sanções poÍ atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no PoÍal Nacional de

Contratações Públicas - PNCB e encaminhado automaticamente aos fornecedores

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fomecimento que pretende atender.

ô
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9.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração podení:

9.2. I . republicar o pÍesente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contrataçào, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes

de habilitação exigidas.

9.2,2.1, No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada

fora deste procedimento.

9.2.3. fixar píazo paÍa que possâ haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se nâo

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificaçào.

9.5. Cabeni ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horarios estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o hoÉrio de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçâo poderá sanar erros

ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita$o e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

9.10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não senl, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultad" O" O.*":"W
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contrataçào.

9.1 L Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública seú divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9. l3.l . ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

São Gabriel da Cachoeira, AM, 30 de janeiro de 2023.

ASCIMENTO _ TC
Resp Ordenador da 2u Brigada de Infantaria de Selva
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

t Habilitaçãojurídica:

l.l no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficaú
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, Íilial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tÍatando de sociedade empreúria estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Podaria Conjunta n" 1.751, de O2l10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do T ho,

2
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aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual eMunicipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorTe;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deveni comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei;

a QualiÍicação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício hnanceiro da dispensa deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo CiÍculante + Realizável a Longo PramLG:

SG=

LC=

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo comprovar capital ou

patrimônio líquido mínimo, do valor total estimado da contratação

ou do item pertinente.

3.3. I

-""."§*
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a QualiÍicação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

juídicas de direito público ou privado.

4.t.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mínimas :

4.1.1.1

4.1.1.2

4.1.1.3

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito

de $ür atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

Poderá ser admitida" para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de

serviços executados de forma concomitante. pois essa situação

se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação-

O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contÍatação, endereço atual da contÍatante e local em que

foram prestados os serviços.

N
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w
MINISÉruO DADEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

(1" Brigada Estratégica/1908)
..BRIGADA ARARARIGBOIA''

TERMO DE REFERÊNCIA- LEI I4.I33I2I
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÀO EXCIUSIVN DE MÃO DE OBRA- CONTRATAÇÃO

DIRETA
Processo Administrativo n. (64308.00006212023-44 )

í. oes coNDIÇoEs GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârr. 6" XXIII, *a' e *i" da

Lei n. 14.133/2021).

l.l Contratação de SServiço com fomecimento de peças, componentes e acessórios, de

instalação de Sistema de Filtro para caixa d'água com vazào 1200 litros/hora, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

| .2 O prazo de vigência da conratação é de 30 dias contados da data de recebimento da

de empenho para contratada, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

§

ITEM DESCRIÇAO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

01

Serviço com fomecimento de peças,

componentes e acessórios, de instalação de

Sistema de Filtro para caixa d'água com

vazÀo 1200 litros,/hora. Retóm sólidos e

sedimentos suspensos na água. - Evita

obstnrções de válvulas e registros.

entupimento dos bicos do chuveiro e reduz as

incrustações na tubulação, estando inclusos a

disponibilização por parte daquela contratada

de todos os materiais e insumos necessários à

respectiva prestação de serviço.

Sv 5
R$

300,00
R$ 1.500,00

TGm ê R.lfàri. - sdiço. - Iri ll. la 13?21 - Cod&§ao D'É
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6', inciso XXIII, alínea'b'da Lei 14.13312021).

2.1A Fundamentaçâo da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COUO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alinea 'c')

3.1A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Esrudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO (art. 6'. XXIII, alínea 'd'da Lei n" 14.133/21)

4.I CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
4.l.lOs critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do

objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei
especial

4.2 Os serviços a serem prestados pelo adjudicatario deverá(ão) atender, no que for
aplicável, às disposições de sustentabilidade ambiental estabelecidas no aÍ. 40, do

Decreto N" 7 .746, de 5 de junho de 2012, na lnstrução Normativa n" l, de l9 de janeiro

de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão e, ainda, ao constante do Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade

CNS/DECOR/CGU/AGU, 3" Ed., ABR/20. Portanto, para a presente aquisição deverão

ser adotadas as seguintes diretrizes de sustentabilidade ambiental:

4.2.1 menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.2.3. maior eficiência na utilização de recursos natumis como água e energia;

4.2.4, maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4,2.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

4.2,6. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133121. pelas razões abaixo justificadas:
4.5 O Contratado deverá realizat a transição contÍatual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo

exigiç inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que

continuará a execução dos serviços.

5. VISTORIA

Tgft & tuldàrú - §6t(ô. Lti lf r{iI/2r CftEeçIõ DIrú
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5.1 A avaliação previa do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado paftr esse fim, de segunda à sexta-feira, das 0800 horas às I130.

horas.
5.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

5.3Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

descoúecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ârts. 6", xxIII, alinea "e" da Lei n.

14.133/2021).

6.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 dias contados da data de recebimento da nota

de empenho para contratada.

6.2 Os serviços serâo prestados no seguinte endereço: Setor de Aprovisionamento do

Comando da 2' Brigada de Infantaria de Selva, sitio na Area Militar CapNobuo Oba, s/no,

Bairro Cachoeirinha, CEP: 69750-000, São Gabriel da Cachoeira-AM.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, atinea "f' da Lei n'
l4.t33t2t)

7.1 Rotinas De Fiscalização Contratual

7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeni pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (tri n' 14. 1 33/2021, art. I 15, caput).

7. 1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (t-ei n" 14.13112021, art. I 15, §5).
7.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Í*i n" 14.13312021, art. I17, caput).

7.1 4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (l*i n" 14.133/2021, art. I17, §l).

§T6m & R.{úôBi. - Súvi{oó tri l4l33/21 - CâFáEção DtÉ



7.1.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (ki n" 14.13312021, aÍ. I 17, §2').
7.1.6 O contratado deveÉ manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (l-,ei n" 14.133/2021, art. ll8).
7.1 7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (lN 5, art. 44, §1')
7.1.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.133/2021,

art. I l9).
7 I 9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razâo da execução do contrato, e não excluini nem reduzini essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pelo contralante (I*i n' 14.13312021, arÍ. 120).

7.1.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (ki n' 14.13312021, art. l2 l, caput).

7.l.ll A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Í-ei n" 14.133/2021, art. l2l, §l).
7.1.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse frm (IN 5/2017, art. 44, §2").
7.1.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3').
7.1.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade

convocará o repÍesentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá inl'ormações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outÍos (IN 5/2O17 , art.44, 3 l).
7.l.l5Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

7.1.16 Serâo exigidos a Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos nâo estejam

regularizados no SICAF

?.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATTIRAMENTO

7.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Mediçào de Resultado

(IMR), conforme previsto devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA
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a) não produzir os Íesultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utiliálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliaçâo da prestaçào dos serviços.

7.2.3 Nos termos do item l, do Anexo VIII-A da lnstrução Normativa SEGES/MP n'05, de

2017, serâ indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuizo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

7.2.4 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3 DO RECEBIMENTO

7.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, contado da data de

entrega da nota fiscal junto ao serviço prestado concluído serviço , pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter tecnico.

pendências que possam vir a ser apontadas no Receb ento

Provisório

§
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7.3.2 O contratante realizarâ inspeçào minuciosa de todos os serviços executados. por meio

de profissionais técnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequaçào dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

7.3.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado

ao gestor do contrato.

7.3.4 O Contratado fica obrigada a reparar. corrigir. remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto em que se verificarem vicios. defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização nào atestar a última e/ou única mediçâo

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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7.3.5 O recebimento provisório também ficaú sujeito, quando cabível,

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos

Manuais e Instruções exigiveis.
7.4 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,

e encaminháJo ao gestor do contrato.

7.4.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a

conclusào acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalizaçâo técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao

gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidoírefeitos/substituídos no pÍazo de dez (10) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de trinta (30) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.7 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções:

7.8 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizaçào, com base no Instrumento de Medição de Resultado (lMR),

7.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6', inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n.

t4.r33t202tl

8.1 0 fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aÍ. 75, inciso II da Lei n."

14.1332021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor estão

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.4 Os criterios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

T.m de Relúôri, - Sdi(os - l,ei tf 14 13341 Cúú.6çÀo Diúà
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8.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de cornplexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçâo, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou alestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

8.5 Será admitida, para fins de comprovagão de quantitativo minimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.6 Devera haver a comprovação da experiência minima de 2 anos na prestação dos serviços,

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de

os 2 anos serem inintemrptos.

8.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

8.8 Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando for o caso. detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação..

8.9 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão

participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6', por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada

pela Administração.

8.10 O fomecedor deverá apresentaÍ, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos,

conforme modelo constante do Anexo, que importem em diminuição da disponibilidade do

pessoal técnico apresentado para fins de qualificação técnico-profissional.
8. I I Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade;

8.12 O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contrataçâo, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ATt. 6", iNCiSO XXIII,
alínea 'h', da Lei n. 14,13312021)

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fi.rndamento na hipótese do art.75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Adminiskação verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria4eral da União (www.oortaldatransparenc ); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo

-§\
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9,3 A consulta aos cadastros seni realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pnitica de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio

majoritário.

9.4 Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciani para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

9.5 A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornec imento similares, dentre outros.

9.6 O fomecedor seú convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abmngidos.

9.8 É dever do fomecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAR
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.10 Se o fomecedor fbr a tratriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9. I I Serào aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.12 Para fins de contratação, deverá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

9.I3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9. l3.l Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

9.T4 HABILITAÇÔES FISCAL, SOCIAL E TRABALIIISTA:

9. 14. I prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.14.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributri,rios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14.2 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG );

ú
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9.14.3 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

9.14.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das kis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de

maio de 1943.

9.14.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.14.6 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aulerir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.14.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.14-8 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

l0. ADEQUAÇÃO Onçanfi NTÁRrA
l0.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

GestãoÂJnidade: 0001 ;

Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: 1 7 1460;

Elemento de Despesa: 3390391

Plano Intemo: I3DAFUNADOM;

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 30 de janeiro de 2023.

KLE NASCIl\tEN-t-O - l'C
Resp Ordenador

§'
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lri na 8.666, de 1993, coníorme documentâção registrada no SICAF, que a
situação do fôrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.642.430/000142 DUNS@: 943774496

Razào Social: RICHÁRD COMERCIO E SERVICOS MÂqUINÂS E EQ-UIPÁMENTOS
LTDÁ

Nome Fantasia: RICHÁRD COMERCIO E SERVICOS
r.-oituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/12/2023

NarurezaJuridica: SOCIED^DEEMPRESÁrutUUffaOa
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimcntos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Crcdcnciamcnto

II - Habilitação Juridica
III - Regularidadc Fiscal c Trabalhista Fcderal

Receita Federal e PGFN Validadc:

FGTS Validade :

Trabalhista (http://'rr.tit.iu5.brlccrtidro) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital c Municipal

Receita Estadua/Distrital Validadc:

Receita Municipal Validadc:

V - Qualificação Técnica

W - Qualifi cação EcooômiceFinanccira
Validade:

Emitido em:. 14/02/2O23 17:36

CPF: 044.081.162-70 Noms DANIEL GOMES CORDEIRO
Ass:

03/os/2023
t4/02/2023
03/os/2023

r6/02/2023
t6/02/2023

lde I

30/04/2023
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RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPA

Slütl!.o
Adimplente

Tôl ó. R.gÉ.trol
Bá até 30 diâs:

Há mâis de 30 dias:

0
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' Rêgistros incluidos há alé 30 dias.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emz 1410212023 l7:2 t :58

I nÍo rrna s da Pessoa Jurídica:
R:uào Social: RICIIARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.ú2.430/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no Ido estor, clique A UI.o

Órgâo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ldoó o , cli eA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no do órgão gestor, cl ueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ra accssar a certidão ori lno do órgão , cli A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de scrviços púbticos digitais. Fundamento legal: L,ci n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lci n' 13.460, de 26

dejunhode2Ol7,Lcin"l3.726.dc8deoutubrode20l8,Decreton"8.638del5,dejaneirode20l6.
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02 3_CONTÀBIL-DEMONSTRÀ-CONRÀZÀO (CONSULTÀ RÀZÀO POR C. CON?ABIL)

--17/OIr23 !0:42 USUÀRIO: CESÀR

DÀTÂ EMISSÂO : 11Jan23 VALORI ZACAO : l1Jan23 NUMERO : 2023NC001442
UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIÀ DE GESTÀO ORCÀMENTÀRIÀ - cEsToR
GESTÀO EMITENTE : 00001 - TESOURO NÀCIONÀL

UGIGESTÀo FÀVoRECI DÀ : 160515 / 00001 - CMDo 2À BDÀ INF SL

OBSERVACÀO

ÀTD 1 DE 5 COTAS FUNÀDOM MENOS 10 POR CENTO OUE SERÀO ENVTÀDOS ÀÍ,MOX VIRT NÀC

DOC DE REFERENCIÀ DIEX NR 528 SPC SGS SDIR DE 1 SET 22
PRZ DE EMPH ÀTE 60 DIAS ÀTD C!.!DO 2 BDÀ INE SL

NUM. TRÀNSFERENCIA :

1L

SB

VNCADO POR: 82933278120 - VIVIÀNE
PE1=ÀJUDÀ PF3=SÃI PF =ESPELHO PFI2=RETORNÀ

EV. ESF PTRES

300063 1 1?1460
FONTE ND

1000000000 339000
UGR PI

16OO?3 I3DÀEUNÀDOM

VÀLOR
13.500,00

UG : 160073 11Jan23 L0t2]^
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Data e hora da consulta: i4tO2tZO23 1t:O7
Usuárío: *..117.772---

lmpressão Completa

Moeda
REAL - (R$)
CEP

69750-000

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome

Ano Tipo
?023 NE

Célula Orçamentária
Esfera PTRES

- 
1 171460

Data de Emissão Tipo
1410212023 Ordinário

1605,í5 COI\4ANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVACNPJ Endereço
09.573,215IOOO 1-76 ÁREA CAPITÃO NOBUO OBA S/N CACHOEIRINHAMunicípio UF Telefone
sAo GABRTEL DA CACHOETRA AM (097) 3471 1154 R 1019 (097) 3471 1321 ArMOX

Número
92

Fonte de Recurso
1000000000

Procêsso
64308000062202344

Natureza da Despesa
339039

Taxa de Câmbio
0.0000

Plano lnterno
I3DAFUNADOIV

CEP
69750-000

Alínea

UGR

160073

Valor
1.500,00

Favorecido
Código Nome
23.642.430t0001-0?
Endereço
TRAIRA 52 AREAL
Município UF Telefone

Ar\4SAO GABR|EL DA CACHOEIRA

Amparo Legal

Código Modatidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo

_. LEt 14.133 t2021 75

Descrição

l]^D^p!^sf.gg_M sERVrço DE MNr DE FtLrRos coNF D|EX 7 - ApRov - Dtv ADM - B ADM2023NC001 442, DGO 22JAN23
Local da Entrega
2 BDA INF SL

lnformação Complementar
1605'1506000042023 - UASG Minuta: 16051 5

Sistema de Origem
COi/4PRASN ET-ME

Versão o era

RICHARO COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPA

Parágrafo lncíso
lt

1de?
002 14102t2023 1Q:Í)1..00 Alteração

Data/Hora
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Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Assinaturas

Ordenador de Despesa
LUIS FELIPE SIN4ÕES RAN4oS
.-. .932 .1 67 -*
1410212023 1651:OO

Versão Data/Hora o

TEsouRoN^ctoNÂL

Total da Lista
1.500,00

2de 2

Subelemento 16 - MANUTENCAo É CONSERV. D BENS

seq.
00í

Data Operação
1410212023 lnçlusáo

auantidade Valor Unitário
5,00000 300,0000

Descrição Valor do ltem
Item compra: 00001 - Manutençâo Íiltro / purificador água _ Manutenção / 1.500,00
rIrgrenrzaçao de Reservatório de Agua potável _ ServiÇo com
Íornecimento.de peças, componentes e acessórios, dé instal"ção d"
Sjstema de Filko para caixa d água com vazão 1200 likos/hora. Retém
sólidos e sedimentos suspensos na água. - Evita obstruçôes de válvulas
e registros, enlupimento dos bicos do chuveiro e reduz ás incrustaçôes
na tubulação, estando inclusos a disponibilização por parte daquela
contratadade todos os materiais e insumos necessários à respectiva
prestação de serviço.

Valor Total
1.500,00

Responsável pela Nota de Empenho
ADRIENNE EVELYN BRASIL MOTA
*. .117 .772-*
14102t2023 15:01 09

002 1410212023 16:51:00
o

o

Data e hora da consulta: 14t02t2023 1T:OT
Usuário: *. .111.7T2_*

lmpressão Completa


